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cÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPoRANGA D.AJUDA

CoNTRATo N" 04/2019

TERMO DE CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE
LOCAçÂO DE MAQUTNA DE XEROX E SCANNER QUE ENTRE St
CELEBRAM A CÂMARA DO MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA,
ESTADO DE SERGIPE E A CASA DAS COPIADORAS COMERCIO
RÊPRESENTAÇ0ES E SERVTçOS LTDA, CONFORME AD|ANTE.

^ Pelo presente instrumento dê Contrato de locação de máqujna de xerox e scanner, reuniram-se, de um lado
a CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à
Praça José Sobral Garcez Filho, S/N, Centro ltaporanga D'Ajuda/SE, inscnto no CNPJ sob n' 00.760.576/0001-57,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Presidente Municipal Sf.lvan
Luciano Araújo, brasileiro, maior, capaz, casado, residente e domiciliado à Rua T, Loteamento Santo Antônio, S/N,
Centro, nesta cidade, portador do RG n" 1359591 SSP/SE e do CPF no 998.220.755-53, e do outro lado a CASA DAS
coPIADoRAS COMÉRCrc REPRESENTAçOES E SERVIçOS LTDA, sediada na Rua Laranjeiras, no 905, Centro,
Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sob n" 02.020.833/0001-40, representada pelo SP Claudio Oliveira de Araújo, RG

n"782.576 e CPF n0 411.287.105-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o
integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VINCULACÃO AO EDITAL
1.1 - 0 presente contrato vincula-se às determinaçoes da Lei Federal n0 8.666/93 e posteriores alteraçôes, e Proposta

de Preços da contratada e as disposições da Dispensa de Licitação no 01/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA. OBJETO
2.1 - O presente contrato tem por objeto A LOCAçÃo DE 02 (duas) MAQUINAS DE XERoX MULTIFUNCIONAL

BROTHER LASER E 0í (UM) SCANER DE MESA 25 PPM, ALIMENTADOR AUTOMATICO desta municipalidade,

observada as especiflcações abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 - Pela realização dos serviços mencionados na cláusula segunda a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o

valor R$ 610,00 (seiscentos e dez reais) mensal, perÍazendo um valor global de R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e
vinte reais)

CLÁUSULA OUARTA- CoND|CÔES Oe plclUrruro
4.1 - 0s pagamentos serâo efetuados ao fornecedor de acordo com a locaçã0, contra apresentação dos seguintes

documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is), atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade lunto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, l\ilunicipal, FGTS e CNDT, válidas no

prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

4.1.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverâo ser apresentados no endereço, Praça José

Garcez Filho S/N, Centro ltaporanga D'Ajuda, o Contratos serão encaminhados ao Setor Financeiro para

liquidação da despesa e inclusão na lista classiÍicatória de credores;

ob
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4.'1.2 - 0 pagamento das obÍigâçoes relativas ao pÍesente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronolôgica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei n" 4,320/1964, art. 50 e 70, § 20,

inciso Ill, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUINTA - FoNTE DE RECURSo
5.1 - Os pagamentos serão eÍetuados com recursos Íinanceiros própnos

CLAUSULA SEXTA- DO REAJUSTE
6.1 - O preço propostoéfixoe ineajustável

CúUSULA SÉTIMA - DA VrcÊNclA
7.1 - O prazo de vigência deste contrato iniciará da data de sua assinatura até 3'lde dêzembro de 2019. podendo ser
pronogado com vista a obtenção de condições mais vanta.josas de acordo ao Art, 57, inciso ll da Lei 8666/93.

8.2 - 0 recebimento dos serviços dar-se-á por servidores municipais dêsignados pela Autoridade Competente
observâdo o disposto no AÍt. 73, incisos l, alinêa'a" da Lei Fêderal n" 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. Em razão de inegularidades no cumprimento das obrigações, a Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda poderá

aplicar as seguintês sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCn - sempre que forem observadas inegularidades de pequena monta para os quais tenha

conconido;

b) MULTA - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três dêcimos por cento) sobre o valor total da

contratação, até o máximo de 100/o (dez por cento) pelo atraso injustiÍicado na êxecução de qualquêr obÍigação
contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer.jus a contratada, ou ainda, recolhida no
prazo mâimo de 15 (quinze) dias conidos, apos comunicação formal. Não havendo o recolhimenlo no prazo

estabelecido o valoÍ da multa será cobrado judicialmente;

t
{

CúUSULA OITAVA - DO PRAzo/coNDIcÔES
8.1 - A locação da máquina de xerox e scanner, objeto deste contrato, deverá ser entregue na sede da Câmara.

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimênto de contratar com a Administração

Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAçÃo DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade

pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para enÍega do objeto.

9.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 9.1, poderá ser imposta cumuiaüvamente com as demais.

g.4, A Administração, para imposição das sançÕes, analtsará as circunstâncias do caso e as justificativas

apresentadas pela contratada, sendolhe assêgurada a ampla defesa e o contraditório 
./

cúusuLA pÉctMA - pA poTACÃO oRCAMENTÁRIA v,Jt,
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12.2.2.7 - oulras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

12.2.3 - executar diretamente este contrato, sem transÍerência de responsabilidadês ou subcontratações não
autorizadas pela CONTRATANTE;

12.2.4 - ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, quando prestação de serviço em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

12.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de
imediato, todas as reclamaçõês a respeito da qualidade do prestação de serviço;

12.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgenle e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;

12.2.7 - manler, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

í2.3 . Das Obrigações Sociais, Comêrciais e Fiscais:

'12.3.'1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na epoca própna, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vinculo empregaticio com a C0NTRATANTE;

12.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especiÍica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução

objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecrdo em dependência da C0NTRATANTE;

12.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução deste

contrato, originariamente ou vinculada por prevençã0, conexão ou continência;

12.3.4 - assumiÍ a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato

12.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com refeÉncia aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o ob.jeto deste contrato,

razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer víncuio de solidariedade, ativa ou passiva, com

a C0NTRATANTE.

í2.4 - Das Obrigaçôes Gerais:

12.4.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE

durante a vigência deste contrato;

12.4.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver

prévia autorizaçáo da CONTRATANTE;

12.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto contrato.
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9.4. A Administração, para imposigão das san@es, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pêla contratada, sendoJhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CúUSULA DÉCIMA - DA DoTaÇÃo oRÇAMENTÁRIA
10.'1 - As despesas deste Contrato correrâo por conta de dotaçóês orçamentárias, constantes do orçamento para o
exerclcio finânceiro de 2019, conforme abaixo:

01- Câmara Municipâl de ltaporanga
2001- Manutenção da Câmara Municipal
3390.39.00 - Outros Serv. Terceiros-pessoa jurídica
FR 1001

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExEcUcÃo Do coNTRATo
'11.'1 - A execução deste contrato, bem como os casos nêle omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pêlos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposiçôes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal no 8.66683, c/c o inciso Xll, do artigo 55, do
mesmo Diploma Legal.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES

í2.í - Dos encargos da C0NTRATANTE:

12.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a entrega
das notas fiscais/faturas e outros documentos;

12.1.2 - prestar as inÍormações e os esclarecimentos atinentes a prestaçâo de servigo que venham a ser solicitados
pela CONTRÂTADÂ;

'12.1.3 - impedir que terceiros executem a prestaÇão de serviço obleto deste contrato;

12.1.4 - eÍe\uar os pagamentos devidos pela prestaçáo de serviç0, desde que cumpridas todas as exigências do

contrato,

12.1 .5 - comunicar, oficialmente, à C0NTRATADAS quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave,

12.'1 .6 - Prestação de serviço de locação de máquina de xerox

12,2.1 - Forneer o objêto especificado na cláusula segunda e nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato,

observada sua proposta;

12.2.2 - ser reçonsável, em relaçâo aos seus empregados, por todas as despêsas decorrentes da prestação de

seÍviç0, tais como:

12.2 - Dos Encargos da CONTRÂTADA:

12.2.2.1 - salários;

12.2.2.2 - seguros de acidentes; k
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12.4.4 - A CONTRATADA assume exclusivamente como seus, os riscos e as despesas decorrentes do Íomecimento
do material, e tudo que se Ílzer necessário à boa e perÍeita entrega do material, incluindo também, quaisquer
preluizos que sejam causados a CONTRATANTE ou a terceíros.

12.4.5 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

13.1 - Durante a vigência deste contrato a CONTRATATE designará para acompanhar e fiscalizâÍ prestação de
serviço o Servidor Sr. lVlanoel Messias da Silva lotado na Câmara,

13.2 - O servidor supra, anotará em registro próprio todas as ocorrências quanto a prestação de serviç0,
determinando o que for necessárro para o perfeito e Ílel cumprimento de todas as cláusulas previstas neste contrato;

13.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao
Presidente da Câmara de ltaporanga D'Ajuda, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

13.4 - Não obstantê â CONTRATADA sejâ a única e exclusiva responsável pela execuçáo deste Contrâto, a

CONTRATANTE reserya-se o direito de, sem que de qualquer forma restnnja a plenitude dessas responsabrlidades,

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o Íomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACÃO
14.1 - No interesse da Administraçã0, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido até

o ltmite de 250lo (vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no artigo 65, parágrafos 1o e 2o, da Lei Federal n0

8.666/93,

14.1.1 - A CONTRATADA íica obngado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou supÍessóes

que se Íizerem necessános.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DA RESCISÃO

í 5.1 - A rescisão contratual poderá ser:

15.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo;

15.1 .2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência

para esta Administração Pública;

15.'1.3 - judicial nos termos da Legislaçã0.

15.1.4 - A CONTRATANTE se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse pÚblico, rescindir, o presentê

t

Contrato, sem

realizado, med

oito) horas.

que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento do fornecimento comprovadamente

iante simples notificação extra judicial a CONTRATADA, com antecedê ncia mínima de 48(q nta e

I
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CÂMARA MUNIcIPAT DE ITAPoRANGA D,AJUDA
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15.2 - Constituêm motivo para rescisão do contrato:

15.2.1 - 0 não cumprimento das cláusulas conhatuais e especiÍicaçóes;

15.2.2 - 0 cumprimento inegular de cláusulas contratuais e especiÍicações;

15.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão da
entrega total do objeto contratado.

'15.2.4 - 0 desatendimento das determinações regulares da autondade designada para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, assim como a de seus superiores:

í 5.2.5 - 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução;

15.2.6 - A decretação de Íalência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

15.2.7 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 3o(trinta) dias consecutivos, postenorês ao seu
vencimento;

CLÁU LAD IMA EXTA - D

16.1 - Para quaisquer açôes deconentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de ltaporanga

D'Ajuda/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato em

02(duas) vias de igual teor e forma e para um só eÍeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identiÍicadas.

Itapo nga D'Aj da (SE), 07 de janeiro de 2019

Luciano Araújo
ONTRATANTE

laudio Oliveira de Ara
CONTRATADO

Manoel Messias ilva
FISCAL DO TO
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C E RTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que a JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

No01/2019 para contrataÉo de empresa CASA DA COPIADORA COMERCIO

REPRESENTAÇÃO e SERUÇO LTDA para a prestaçáo de serviço de locação de 02

(duas) maquina de xerox e 01 (um) selnner, foi afixada no quadro de avisos desta

Câmara Municipal para conhecimento geral, em conformidade com o art. 13, inciso Xll,

da ConstituiÉo Estadual.

Itaporanga D' Ajuda /SE, 07 de janeiro dê 2019

"^qfi,
Ana Carla Fontes

sponsável pelo Setor de LicitaÉo

Praça Jose Sobral Garcez hlho S/N-19.120.000
Itaporanga D'Ajuda- (79)3264-1000
rr rvw. ca rnaradeitaDoranga. se. r:o,l . br

CNPJ:00.760.57610001-57

k
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EDITAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D AJUDA, ESTADo DE SERGIPE,

representado pelo seu Presidente Municipal, SR. lvan Luciano Araújo, toma público que firmou contrato com a

CASA DA CoPIADORA COMERCIO REPRESENTAÇÃO E SERVIço LTDA, domiciliado à Rua Laranjeiras no 905,

Centro, Aracaju/SE, que teve como objetivo a prestaÉo de serviço da locação dê 02 (duas) máquina de xerox e 01

(um) scanner ,importando o valor global do contrato em R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte reais). O presente

Edital deveÉ ser afxado no local costumeiro, para conhecimento dos interessados, conÍorme estabêlecido no Art. 13,

inciso Xll, da Constituição Estadual.

Flvan Luciano Araújo
Presidente

Certifico que o EDITAL acima Íoi aÍixado no quadro dê avisos da Câmara Municipal, para conhecimento dos
inleressados.

Itaporanga D'Ajuda /SE, 07 de janeho de 2019.

Messias da
(

Mano
Diretor Geral

p

PUBLTCAÇÃo

Itaporanga D'Ajuda/SE, 07 de janeiro de 2019.

DE

!

(

CERTIDÃO
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CAMARA MUNICPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

PROCESSO: DISPENSA N' 01/201 9

OBJETO: Locação De 02 (Duas) Maquinas De Xerox E 01 (Um) Scaner De
Mesa 25 Ppm, Alimentador.

VALOR GLOBAL: RS 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte reais)

CONTRATADA: CASA DAS COPIADORAS
REPRESENTAÇÔES E SERVIÇOS LTDA.

Ç,k, i;,*^-

COMERCIO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato iniciará da
data de sua assinatura até 06 de janeiro de 2020. podendo ser prorrogado
com vista a obtenção de condições mais vantajosas de acordo ao Art. 57,
inciso II da Lei 8666193.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01- Câmara Municipal de Itaporanga
2001 - Manutenção da Câmara Municipal
3390.39.00 - Outros Serv. Terceiros-pessoa jurídica
FR 1001

,-L
N'do Empenno, )hJ JdIl

na Car a Fontes Lima
Responsável pelo Setor de Licitação

tx

w

EXTRATO DO CONTRATO NO O4l2019

Itaporanga D'Ajuda/SE, 07 de janeiro de 201 9.
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EXTRATO DO CONTRATO

D|SPENSA DE LtC|TAÇÃO N" 01 /2019

ORGÃO CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA /SE.

EMPRESA CONTRATADA: CASA
REPRESENTAÇÃO e SenVrçO lrOA

DA COPIADORA COMERCIO

OBJETO: Prestação de serviços de locaçáo de 02 (duas) maquina de xerox ,01 (um)
scanner.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso ll.

RATIFICADO EM: 07de janeiro de 2019

Itaporanga D' Ajuda /SE, 07 de janeiro de 20'19

{\ ,r

(,, ^ §----o .§r- p
-IVAN LUCIANO ARAUJO

Presidente

Praça Jos€ Sobral Garcez filho S/N-49.120.000
Itâporangâ D'Ajudâ- (79)3264-1000
wl u . catnaradeilaporanrp. se- qor . br

CNPJ:00.760.5761000 I -57
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